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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026 

  

1. Data, Horário e Local: Realizada aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2026, 

às 11hna sede social da INFRACOMMERCE CXAAS S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, n° 1.855, 14º andar, 

Sala G, Vila Olímpia, CEP 04548-903. 

  

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 13 do 

Estatuto Social da Companhia e do Artigo 7.1.3 do Regimento Interno do Conselho de 

Administração da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 

Conselho de Administração, a saber: Srs. Ivan Luiz Murias dos Santos, Carlos Luis Brito 

Claissac e Roberto Rittes de Oliveira Silva.  

  

3. Mesa: Presidente: Ivan Luiz Murias dos Santos; Secretário: Bruno de Andrade 

Vasques. 

  

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a convocação dos acionistas para se reunirem na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia a ser realizada em primeira 

convocação no dia 30 de abril de 2026, às 14 horas (“AGOE”), bem como a respectiva proposta 

da administração; e (ii) a autorização à Diretoria da Companhia a tomar todas as providências 

e praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações aqui consubstanciadas.  

  

5. Deliberações: Colocadas as matérias da Ordem do Dia em discussão, os membros do 

Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições 

decidem:  

  

5.1. Aprovar a convocação dos acionistas da Companhia para a Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária da Companhia a ser realizada em primeira convocação no dia 30 de 

abril de 2026, às 14 horas, de modo exclusivamente digital, bem como a proposta da 

administração a ser publicada e divulgada pela Companhia para deliberar sobre as seguintes 

matérias: 

 

A) Em Assembleia Geral Ordinária  

  

(i) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o 

exercício social de 2026. 



 

 

B) Em Assembleia Geral Extraordinária   

  

(i) consolidar o Estatuto Social da Companhia em razão dos aumentos do capital 

social da Companhia aprovados dentro do limite do capital autorizado pelo Conselho 

de Administração desde setembro de 2025; e 

 

(ii) autorizar os administradores da Companhia a tomar as providências e praticar 

os atos necessários à implementação das deliberações a serem tomadas na 

Assembleia, bem como ratificar todos os atos praticados até a data da Assembleia 

relacionados às matérias ora submetidas à apreciação dos acionistas. 

 

5.1.1. Consignar que, conforme Fato Relevante divulgado pela Companhia em 30 de 

março de 2026, a Companhia adiou a divulgação de suas demonstrações financeiras 

relativas ao exercício social de 2025 até que os trabalhos de revisão pelos auditores 

independentes ora em curso sejam concluídos. A tomada das contas da administração 

e o exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício 

social de 2025, bem como a destinação do resultado do exercício social, serão 

deliberados em assembleia geral extraordinária a ser oportunamente convocada, após 

a divulgação das demonstrações financeiras auditadas relativas ao exercício social de 

2025, bem como do parecer dos auditores independentes. 

 

5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências e praticar todos os 

atos necessários à implementação das deliberações aqui consubstanciadas. 

 

6. Publicação da Ata: Em cumprimento ao disposto no art. 142, §1º, da Lei nº 6.404/76, 

conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), c/c o art. 2º da Resolução 

CVM nº 166/2022, conforme alterada (“RCVM 166”), que regulamenta o art. 289 da Lei das 

Sociedades por Ações, tendo em vista o enquadramento da Companhia como uma companhia 

de menor porte, conforme definição constante do art. 294-B da Lei das Sociedades por Ações 

e parágrafo único do art. 1º da RCVM 166, a publicação da presente ata de Reunião do 

Conselho de Administração ocorrerá exclusivamente por meio do sistema Empresas.NET e do 

site de relações com investidores da Companhia, sendo que a publicação será considerada 

realizada na data em que a presente ata for divulgada. 

 

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos para 

lavratura da presente ata, assinada por todos os presentes. Composição da Mesa: Ivan Luiz 

Murias dos Santos, Presidente; Bruno de Andrade Vasques, Secretário. Membros do Conselho 

de Administração: Srs. Ivan Luiz Murias dos Santos, Carlos Luis Brito Claissac e Roberto Rittes 

de Oliveira Silva.  

  

Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio.  



 

  

São Paulo, 31 de março de 2026.  

 

Mesa:  

  

 

 Ivan Luiz Murias dos Santos  Bruno de Andrade Vasques 

 Presidente  Secretário 

  


